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Senhor Presidente: 

Lamentando a linguagem do missivista, que não está de 

acordo com o seu nível intelectual, ficamos na  preliminar do não 

conhecimento do expediente, por extemporâneo e por falta de definição 

de sua natureza. 

Mantida, pois, a decisão anterior. (Parecer nº 183/70). 

Arquive-se. 

 

 

 

Sala das Sessões da CLN, em 7 de 

dezembro de 1970. 
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